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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
PORTARIA Nº 33.942 de 20 de junho de 2005 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.077450/2005-14, 
 

RESOLVE: 

1-Dispensar, a partir de 30/05/2005, GUILHERME COSTA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 308.222-8, da 
função gratificada de Chefe dos Serviços Gerais da Diretoria Administrativa do Hospital Universitário Antônio 
Pedro do Centro de Ciências Médicas, para a qual foi designado através da portaria nº 32.746, de 09/06/2004. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 

PORTARIA Nº 33.943 de 20 de junho de 2005 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.004031/2005-63, 
 

RESOLVE: 
 
1- Dispensar, a partir de 20/04/2005, JOSÉ FERNANDO DA SILVA RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 
1467239-1, da função gratificada de Secretário Administrativo do Departamento de Ciências dos Materiais da 
Escola de Engenharia Industrial e Metalúrgica de Volta Redonda do Centro Tecnológico, para a qual foi 
designado através da portaria  nº 33.719, de 06/04/2005. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

PORTARIA Nº 33.944 de 20 de junho de 2005 

 
 REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991, 
 

RESOLVE  

1- Tornar sem efeito a portaria nº 33.838, de 16/05/2005 que designou VIVIANE CECÍLIA DE LIMA para a 
função não gratificada de Secretária da Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia Metalúrgica da 
Escola de Engenharia Industrial e Metalúrgica de Volta Redonda do Centro Tecnológico. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº 33.945 de 20 de junho de 2005 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.010596/2005-80, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar, a partir de 20/04/2005, VIVIANE CECÍLIA DE LIMA, Assistente em Administração, código 
701.200, matrícula SIAPE nº 1475287-4, para a função gratificada de Secretária Administrativa da 
Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia Metalúrgica da Escola de Engenharia Industrial e 
Metalúrgica de Volta Redonda do Centro Tecnológico – FG-7. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 

 

PORTARIA Nº 33.946 de 20 de junho de 2005 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 23069.041394/2005-80, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar, a partir de 03/01/2005, ALEXANDRE ADÃO BENDER, Assistente em Administração, código 
701.200, matrícula SIAPE nº 1479245, para exercer a função gratificada de Secretário Administrativo do 
Departamento de Biologia Celular e Molecular do Instituto de Biologia do Centro de Estudos Gerais - código 
FG-7. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 

PORTARIA Nº 33.964 de 24 de junho de 2005 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991, 
 

RESOLVE: 
 
1- Exonerar, a partir de 26/06/2005, JANDIRA SOUZA THOMPSOM MOTTA, matricula SIAPE nº 7305956-
1 do cargo de direção de Assessor do Reitor, para o qual foi designada, através da portaria nº 31163, de 
10/04/2003. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº 33.965 de 24 de Junho de 2005 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991,  
 

RESOLVE: 
 
 1- Nomear, a partir de 27/06/2005, JANDIRA SOUZA THOMPSOM MOTTA, para exercer o cargo de 
direção de Chefe do Gabinete do Reitor - código CD-2 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 

PORTARIA Nº 33.989 de 27 de  junho de 2005 
 
 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
com base no exposto pelo artigo 9º, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a estruturação 
do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; o que dispõe a Portaria nº 711, de 18 
de março de 2004, do Ministério da Educação e a autorização contida na Portaria n.º 37, de 12 de março de 
2004, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear, nos termos do inciso I do artigo 9º combinado com o artigo 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, a seguinte candidata habilitada no Concurso Público de Provas, realizado por esta Instituição, aberto 
pelo Edital n.º 05/2004, publicado no Diário Oficial da União de 09/02/2004, cujo resultado foi homologado 
pelo Edital n.º 059/2004, publicado no Diário Oficial da União de 31/05/2004, e de acordo com o Certificado de 
Disponibilidade Orçamentária n.º 045/2004,  para ter exercício nas Unidades Acadêmicas e Administrativas da 
Universidade situadas no Estado do Rio de Janeiro, no cargo a seguir discriminado, no Nível de Classificação E, 
Nível de Capacitação I: 
 
 Cargo: Bibliotecário/Documentalista      Código: 701010 
 
                   Nome                                          Código de vaga                           Origem da Vaga 
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS             0239613               Exoneração de WAGNER LOPES DA SILVA  
 
A candidata ora nomeada terá um prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente Portaria 
no Diário Oficial da União, para tomar posse no respectivo cargo, nos termos do art.13, da Lei n.º 8.112, de 11 
de dezembro de 1990. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº  33.990 de 27 de junho de 2005. 
 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
com base no que está exposto no artigo 9º, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a 
estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; o que dispõe a Portaria 
2.782, de 02 de outubro de 2003, do Ministério da Educação e a autorização contida na Portaria n.º 165, de 04 
de setembro de 2003, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, alterada pela Portaria n.º  184, de 24 
de setembro de 2003, 
 

RESOLVE: 

1- Nomear, nos termos do inciso I do artigo 9º combinado com o artigo 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, os seguintes candidatos habilitados no Concurso Público de Provas, realizado por esta Instituição, 
aberto pelo Edital n.º 05/2004, publicado no Diário Oficial da União de 09/02/2004, cujo resultado foi 
homologado pelo Edital n.º 059/2004, publicado no Diário Oficial da União de 31/05/2004, e de acordo com o 
Certificado de Disponibilidade Orçamentária n.º 218/2004,  para terem exercício nas Unidades Acadêmicas e 
Administrativas da Universidade situadas no Estado do Rio de Janeiro, no cargo a seguir discriminado, no Nível 
de Classificação D, Nível de Capacitação I: 
 
Cargo: Assistente de Administração   Código: 701200 
 
                Nome                                    Código de vaga                         Origem da Vaga 
 
LEONARDO BEZERRA PIMENTEL   0234185     Exoneração de ROBERTO LEMOS HONIGMAN  
TATIANE DE ANDRADE BRAGA      0234832     Exoneração de ANA PAULA SOBOWSKY MORAES 
RAPHAEL HEROS GONÇALVES       0234183     Exoneração de GABRIEL AREAL DE LEMOS MILITÃO   
 
Os candidatos ora nomeados terão um prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente 
Portaria no Diário Oficial da União, para tomarem posse no respectivo cargo, nos termos do art.13, da Lei n.º 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 
GAR, em 23/0605 

 
De acordo com os Decretos 2.794, de 01/10/98 (art. 10 § 2º e 4O) e 94.664, de 23/07/87 (art. 47), a Portaria 475, 
de 26/08/87 e, ainda, as Resoluções 163/95/CEP e tendo em vista os pronunciamentos da Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação, AUTORIZO O AFASTAMENTO NO PAÍS dos seguintes servidores: 
 
AFASTAMENTO INTEGRAL 
 
CÁTIA FERNANDES BARBOSA, Professor Adjunto, Ref. 02, D.E., da Universidade Federal de 
Pernambuco/UFPe, com exercício provisório na UFF, no Departamento de Geoquímica, Instituto de Química 
do Centro de Estudos Gerais, para executar os trabalhos de campo da etapa de inverno previstos no projeto de 
pesquisa FOCO-PROBIO/MMA, financiado pelo CNPq/Banco Mundial/GEF em convênio com a FEC/UFF no 
0167.00/04 e em parceria com a Universidade Federal de Pernambuco/UFPe e a Universidade Federal do Rio 
de Janeiro/UFRJ, intitulado “Diagnóstico da saúde de ecossistemas recifais da costa brasileira com base em 
foraminíferos bentônicos”, do qual é coordenadora, em áreas de Pernambuco (Tamandaré) e da Bahia (Porto 
Seguro) e nas ilhas de Fernando de Noronha e de Abrolhos, no período de 03 a 20 de julho de 2005, com ônus 
CNPq (Proc. 23069.04132/10-15). 
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IVAN DA COSTA ALEMÃO FERREIRA, Professor Assistente, Ref. 01, 20h, lotado no Departamento de 
Direito Público do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para realizar o curso de Doutorado em Sociologia e 
Antropologia, no Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, no 
período total de 30 de maio de 2005 a 29 de maio de 2009, com ônus limitado (Proc. 23069.020388/05-99). 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
Parte 2: 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  DAP Nº 15 de 15 de junho de 2005 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso da delegação de 
competência concedida pelo Magnífico Reitor através da Portaria 8.858, de 02 de março de 1982 e conforme o 
que consta do Processo nº 23069.003975/2005-13, 
 

RESOLVE: 
 
1-Dispensar a pedido, a partir de 06/06/2005, SERGIO MACHADO MIRANDA, Administrador de Edifícios, 
código 417.042, matrícula SIAPE nº 1076864-4, como substituto eventual do Chefe do Serviço de 
Comunicações Administrativas do Núcleo de Documentação  da Pró-reitoria de Assuntos Acadêmicos – FG-5. 
 

 
RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 

Diretora do Departamento de Administração de Pessoal 
# # # # # # 

Parte 4: 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MMI Nº 05 de 07 de junho de 2005 

 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO MATERNO INFANTIL, no uso de suas atribuições  legais, 
 

RESOLVE : 
 

1- Designar  os Professores  MARCIA ANTUNES FERNANDES , PORPHIRIO JOSÉ SOARES FILHO e  
JULIENNE CRUZ MARTINS, para constituírem  Comissão Avaliadora do trabalho de monografia apresentado 
pelo aluno DANIEL HILÁRIO SANTOS GERU para conclusão do Curso de Medicina  de título “ Sarcoma de 
Kaposi Intestinal em Lactente com AIDS – Revisão Bibliográfica e Relato de Caso”, trabalho orientado pela 
professora MARIA CECILIA DOMINGUES OLIVAES. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Dr. LINDOLFO S. DE O. NETO 
Substituto Eventual do Chefe do Departamento Materno Infantil 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MMI Nº 06 de 07 de junho de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO MATERNO INFANTIL, no uso de suas atribuições  legais , 
 

RESOLVE: 

1- Designar  os Professores  MARCIO AUGUSTO HUTHMACHER , HELOISA PEREIRA PASSARELLI e 
JACOB ARKADER , para constituírem  Comissão Avaliadora do trabalho de monografia apresentado pelo 
aluno WENDELL SEVERONICO HIGINO Para conclusão do Curso de Medicina  de título “Avaliação 
Morfométrica do Cordão Umbilical e o Crescimento Fetal Intra Uterino”, trabalho orientado pela professor  
FLAVIO AUGUSTO PARDO VASQUES. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. LINDOLFO S. DE O. NETO 
Substituto Eventual do Chefe do Departamento Materno Infantil  

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MMI Nº 07 de 22 de junho de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO MATERNO INFANTIL, no uso de suas atribuições  legais, 
 

RESOLVE: 

1-Designar  os Docentes  ELIZABETH COTA MAIA,  SELMA MARIA DE AZEVEDO SIAS e GESMAR 
ASSEF HADDAD, para constituírem a Comissão Avaliadora do trabalho de monografia apresentada pela aluna 
LILIAN MAZZARO AMARAL, para conclusão do curso de medicina de título “Obesidade Infantil ,uma 
Alerta”, trabalho orientado pela Professora MARIA CECILIA DOMINGUES OLIVAES.  
  
 
     2 ) Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Dr. LINDOLFO S. DE O. NETO 
Substituto Eventual do Chefe do Departamento Materno Infantil 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  GCM - EGB Nº 03 de 17 de junho de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR, INSTITUTO DE 
BIOLOGIA, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 

1-Designar os docentes DILVANI OLIVEIRA SANTOS, matrícula SIAPE, nº 00389754; CÍCERO CARLOS 
DE FREITAS, matrícula SIAPE nº 6302657-0; e IZABEL CHRISTINA DE PALMER PAIXÃO 
FRUGULHETTI, matrícula SIAPE nº 00387913; para sob a presidência da primeira, constituírem a Banca 
Examinadora para fins de Progressão Funcional do Professor LUIZ ROBERTO FERREIRA LEÃO, de 
Professor Adjunto nível III para Professor Adjunto nível IV matrícula SIAPE 1295064-4. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prof. SAULO CABRAL BOURGUIGNON 
Chefe do Departamento de Biologia Celular e Molecular 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
Parte 1: 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, na reunião 
realizada em 08 de junho de 2005, no uso de suas atribuições, através das DECISÕES nºs 257 a 270/2005, 
pronuncia-se, em face do que dispõe a legislação em vigor, a favor do afastamento do País, dos seguintes 
Professores: 
 
DECISÃO N.º 257/2005 – Professor CARLOS ALBERTO DE JESUS MARTINHON, lotado no Departamento 
de Ciência da Computação, do Centro Tecnológico, para que possa realizar estudos de pós-graduação “stricto 
sensu” (pós-doutorado), na área de Computação (Teoria da Computação), na Université de Paris-Sud, em Paris, 
França, durante o período de 01 de setembro de 2005 a 31 de agosto de 2006. (Processo n.º 23069.010620/05-
81); 
 
DECISÃO N.º 258/2005 - Professor LUCIANO PESSANHA MOREIRA, lotado no Departamento de Ciências 
dos Materiais, do Centro Tecnológico, para que possa participar, apresentando trabalho intitulado “Cyclic 
Bending and Stationary Drawing Deformation of Metal Sheets: Experiments and Associated Numerical 
Simulations”, da “6th International Conference and Workshop on Numeracal Simulation of 3D Sheet Metal 
Forming”, a realizar-se em Detroit, Michigan, nos Estados Unidos da América, durante o período de 12 a 22 de 
agosto de 2005. (Processo n.º 23069.010625/05-11); 
 
DECISÃO N.º 259/2005 - Professor DANIEL IGNÁCIO DE SOUZA JÚNIOR, lotado no Departamento de 
Engenharia Civil, do Centro Tecnológico, para que possa participar, apresentando os trabalhos intitulados: “A 
Maximum Likelihood Approach Applied to a Truncated Sequential life Testing with a Underlying Three-
Paramenter Weibull Model” e “A Maximum Likelihood Approach Applied to an Accelerated Life-Testing with 
an Underlying Three-Parameter Inverse Weibull Model”, do COMADEM 2005 International”, a realizar-se 
Cranfield, Inglaterra, durante o período de 30 de agosto a 04 de setembro de 2005. (Processo n.º 
23069.010648/05-18); 
 
DECISÃO N.º 260/2005 – Professora TOMOKO IYDA PAGANELLI, lotada no Departamento de Sociedade, 
Educação e Conhecimento, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para que possa participar, apresentando o 
trabalho intitulado “The Composittion part-whole of the Municipal District”, da International Cartographic 
Conference”, a realizar-se em La Coruña, Espanha, durante o período de 06 a 17 de julho de 2005. (Processo n.º 
23069.020646/05-37); 
 
DECISÃO N.º 261/2005 - Professor ELMIRO ROSENDO DO NASCIMENTO, lotado no Departamento de 
Saúde Coletiva Veterinária e Saúde Pública, do Centro de Ciências Médicas, para que possa participar, 
apresentando os trabalhos intitulados “Hematological Values on Mycoplasma Synoviae Experimental Infection” 
e “Tissue Responses of SPF Chickens Exposed to Live Mycoplasma Gallisepticum (MG) Vaccines and Other 
MG Strains”, da “142nd American Veterinary Medical Association (AVMA) Annual Convention”, a realizar-se 
em Minneapolis, Estados Unidos da América, durante o período de 15 a 20 de julho de 2005. (Processo n.º 
23069.030695/05-88); 
 
DECISÃO N.º 262/2005 - Professora ANA MARIA MARTENSEN ROLAND KALEFF, lotada no 
Departamento de Geometria, do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar, apresentando os trabalhos 
intitulados “Registros Semióticos e sua Relação com Obstáculos Cognitivos Apresentados por Professores na 
Resolução de Problemas Introdutórios às Geometrias Não Euclidianas”, e “O Laboratório de Ensino de 
Geometria da Universidade Federal Fluminense: Uma Década de Realizações”, no V Congresso Ibero-
Americanos de Educação Matemática e Encontro Internacional de Homenagem a Paulo Abrantes (Educação 
Matemática: Caminhos e Encruzilhadas), a realizarem-se, respectivamente na Universidade do Porto e na 
Faculdade de Ciências, da Universidade de Lisboa, em Portugal, durante o período de 09 a 22 de julho de 2005. 
(Processo n.º 23069.040901/05-68); 
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DECISÃO N.º 263/2005 – Professora LUCIA HELENA, lotada no Departamento de Letras Clássicas e 
Vernáculas, do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar, apresentando o trabalho intitulado “ A 
solidão Tropical e o pares à Deriva: Reflexões em Torno de José de Alencar”, do “VIII Congresso da 
Associação Internacional de Lusitanistas”, a realizar-se em Santiago de Compostela, Espanha, durante o período 
de 15 a 30 de julho de 2005. (Processo n.º 23069.040926/05-61); 
 
DECISÃO N.º 264/2005 – Professora MARÍLIA TAVARES, lotada no Departamento de Física, do Centro de 
Estudos Gerais, para que possa participar, apresentando trabalho intitulado “Waves Creatd by Lightnings”, da 
The IAGA 2005”, a realizar-se em Toulouse, França, durante o período de 17 a 25 de julho de 2005. (Processo 
n.º 23069.040960/05-36); 
 
DECISÃO N.º 265/2005 – Professora MATILDES DEMÉTRIO DOS SANTOS, lotada no Departamento de 
Letras Clássicas e Vernáculas, do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar, apresentando o trabalho 
intitulado “Mario e Henriqueta ou a Confissão da Dor Como Escrita de Arte”, do VIII Congresso da Associação 
Internacional de Lusitanistas”, a realizar-se em Santiago de Compostela, na Espanha, durante o período de 17 a 
28 de julho de 2005. (Processo n.º 23069.041039/05-19); 
 
DECISÃO N.º 266/2005 – Professora CECÍLIA DA SILVA AZEVEDO, lotada no Departamento de História, 
do Centro de Estudos Gerais, para que possa realizar estudos de pós-graduação “stricto sensu” (pós-doutorado), 
na área de História, na University of Maryland College Park, em Washington DC, nos Estados Unidos da 
América, durante o período de 01 de agosto de 2005 a 31 de janeiro de 2006. (Processo n.º 23069.041071/05-
96); 
 
DECISÃO N.º 267/2005 - Professor ZHOU DETANG, lotado no Departamento de Geometria, do Centro de 
Estudos Gerais, para que possa realizar estudos de pós-graduação “stricto sensu” (pós-doutorado), na área de 
Matemática (Geometria), na University of Califórnia, Irvine, CA, nos Estados Unidos da América, durante o 
período de 01 de agosto de 2005 a 31 de julho de 2006. (Processo n.º 23069.041235/05-85); 
 
DECISÃO N.º 268/2005 – Professora ANDRÉA LATGÉ, lotada no Departamento de Física, do Centro de 
Estudos Gerais, para que possa participar, apresentando trabalhos do “Nanotube’05 – International Conference 
on the Science and Application of Nanotubes”, a realizar-se em Gothemburg, na Suécia e ainda cumprir 
programa de intercâmbio científico no Institut für Festkorper und Werkstofforshung, na Alemanha, no âmbito 
do Programa CAPES/DAAD/PROBRAL, durante o período de 19 de junho a 22 de julho de 2005. (Processo n.º 
23069.041257/05-45); 
 
DECISÃO N.º 269/2005 – Professora MARIA LUCIA WILTSHIRE de Oliveira, lotada no Departamento de 
Letras Clássicas e Vernáculas, do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar, apresentando o trabalho 
intitulado “Cartografia de desejos e arte em Teolinda Gersão”, do VIII Congresso da Associação Internacional 
de Lusitanistas”, a realizar-se em Santiago de Compostela, Espanha, durante o período de 07 a 24 de julho de 
2005. (Processo n.º 23069.041296/05-42); e 
 
DECISÃO N.º 270/2005 – Professora ESTER LIMONAD, lotada no Departamento de Geografia, do Centro de 
Estudos Gerais, para que possa realizar estudos de pós-graduação “stricto sensu” (pós-doutorado), na área de 
Geografia Regional, na Universitat de Barcelona, em Barcelona, Espanha, durante o período de 01 de julho de 
2005 a 31 de março de 2006. (Processo n.º 23069.041358/05-16). 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 
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DECISÃO Nº 271/2005 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.010780/05-20, 
 
DECIDE manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país da FERNANDA FURTADO DE OLIVEIRA E 
SILVA, lotada no Departamento de Urbanismo, do Centro Tecnológico, pelo período de 19 a 25 de junho de 
2005, para que possa participar, apresentando o trabalho intitulado “Ferramentas para a Gestão do Valor do 
Solo em Projetos Urbanísticos”, do “Encuentro de Actualación y Articulación de Ex Alumnos 
Latinoamericanos del Lincoln Institute”, a realizar-se em Quito e cumprir Programa de intercâmbio acadêmico-
científico, no Equador. 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 

DECISÃO Nº 272/2005 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.010781/05-74, 
 
DECIDE manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país da VERA LUCIA FERREIRA MOTTA 
REZENDE, lotada no Departamento de Urbanismo, do Centro Tecnológico, pelo período de 20 a 24 de junho 
de 2005, para que possa cumprir programa de intercâmbio acadêmico participando do “Encuentro de 
Actualación y Articulación de Ex Alumnos Latinoamericanos del Lincoln Institute”, promovido pelo Lincoln 
Institute of Land Policya, a realizar-se em Quito, no Equador. 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 
 

DECISÃO Nº 273/2005 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.020655/05-28, 
 
DECIDE manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país da DOMINIQUE COLINVAUX, lotada no 
Departamento de Fundamentos Pedagógicos, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, pelo período de 26 de 
junho a 02 de julho de 2005, para que possa participar, apresentando trabalho intitulado “Diálogo teórico acerca 
del desarrolo del nino pequeño em guarderia”, do 30º Congreso Interamericano de Psicologia”, a realizar-se em 
Buenos Aires, Argentina. 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 
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DECISÃO Nº 274/2005 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.041398/05-68, 
 
DECIDE manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país da MÁRCIA OLIVEIRA MORAES, lotada no 
Departamento de Psicologia, do Centro de Estudos Gerais, pelo período de 25 a 30 de junho de 2005, para que 
possa participar, apresentando o trabalho intitulado “De Molyneaux a Latour; sobre o corpo como suporte da 
percepção”, do “30º Congreso Interamericano de Psicologia”, a realizar-se em Buenos Aires, Argentina. 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 
 

DECISÃO Nº 275/2005 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.030628/05-63, 
 
DECIDE aprovar o Plano de Aplicação do Curso de Pós-graduação, nível Especialização, em 
Psicossomática e Cuidados Transdisciplinares com o Corpo, para o 2º semestre de 2005, a ser realizado pela 
Escola de Enfermagem, integrante do Centro de Ciências Médicas. 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 

 

DECISÃO Nº 276/2005 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.003863/05-62, 
 
DECIDE manifestar-se a favor da criação, pelo Conselho Universitário, do Curso de Graduação em 
Administração de Empresas, vinculado ao Pólo Universitário de Volta Redonda. 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 
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DECISÃO Nº 277/2005 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.003817/05-63, 
 
DECIDE manifestar-se a favor da criação, pelo Conselho Universitário, do Curso de Pós-graduação, nível 
Mestrado, em Ciências Farmacêuticas, da Faculdade de Farmácia, integrante do Centro de Ciências Médicas. 
 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 
 

DECISÃO Nº 278/2005 
 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.003255/05-58, 
 
DECIDE autorizar abertura de Concurso Público para Magistério Superior, na Classe de Professor Titular, para 
a área de conhecimento: Anatomia Patológica Humana, do Departamento de Patologia, integrante do Centro de 
Ciências Médicas.  
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 
 

DECISÃO Nº 279/2005 
 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta do Processo n.º 23069.003172/05-69, 
 
DECIDE manifestar-se favorável pela recondução de matrícula do Discente CARLOS HENRIQUE VIDAL 
JÚNIOR, em regime de excepcionalidade, no Curso de Graduação em Ciência da Computação, vinculado ao 
Instituto de Computação, do Centro Tecnológico. 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 080 28/06/2005                               SEÇÃO  IV - PÁG. 013 

 
 

DECISÃO Nº 280/2005 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta do Processo n.º 23069.003824/05-65, 
 
DECIDE  aprovar o Quadro de Vagas do Concurso Vestibular – 2006, para os Cursos de Graduação oferecidos 
pela Universidade Federal Fluminense, anexo a esta Decisão.  
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # # # 
 

DECISÃO Nº 281/2005 
 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.011072/04-25, 
 
DECIDE manifestar-se a favor da criação, pelo Conselho Universitário, do Departamento de Engenharia 
Agrícola e Meio Ambiente, vinculado à Escola de Engenharia, integrante do Centro Tecnológico. 
 

 
Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

A N E X O S 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2005 
 

 
EMENTA: Ratificação do Primeiro Termo 
Aditivo ao Convênio celebrado entre a UFF e a 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado do Rio de Janeiro – EMATER 
– RIO. 
 

 
O CONSELHO DE CURADORES da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 119/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002968/01-71, 
 

RESOLVE: 
 
 Art.1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico 
Reitor, no que se relaciona ao Primeiro Termo Aditivo ao Convênio, celebrado em 28 de janeiro de 2002 entre a 
Universidade Federal Fluminense - UFF e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio de 
Janeiro – EMATER – RJ, assinado em 27 de janeiro de 2004, objetivando a prorrogação do referido Convênio 
por mais 02 (dois) anos. 
 
 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Sala das Reuniões, 09 de maio de 2005 

 
 

FRANCISCO DE ASSIS PALHARINI 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

OBS.: Republicar por ter saído incorreto no BS.Advindo de origem. 
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RESOLUÇÃO Nº 03/2005 

EMENTA: Ratificação do Convênio de 
Cooperação Acadêmica celebrada entre a UFF e o 
Colégio Pedro II. 

 
O CONSELHO DE CURADORES da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 104/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005345/04-01, 
 

RESOLVE: 

 Art.1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico 
Reitor, no que se relaciona ao Convênio de Cooperação Acadêmica, celebrado entre a Universidade Federal 
Fluminense - UFF e o Colégio Pedro II, objetivando a regulamentação das ações de cooperação e de 
intercâmbio entre as duas instituições de ensino, com a finalidade de se conceder Estágio Curricular 
Supervisionado nas Unidades Escolares do Colégio Pedro II, a alunos regularmente inscritos em disciplinas e 
efetivamente freqüentando Cursos de Licenciatura da Universidade Federal Fluminense. 
  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 09 de maio de 2005 
 

FRANCISCO DE ASSIS PALHARINI 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

OBS.: Republicar por ter saído incorreto no BS.Advindo de origem. 

RESOLUÇÃO Nº 04/2005 
 

EMENTA:  Ratificação do Convênio celebrado 
entre a UFF e o Município de Rio das Ostras 

 
 O CONSELHO DE CURADORES da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 153/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001369/05-63, 
 

RESOLVE: 

 Art.1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico 
Reitor, no que se relaciona ao Convênio, celebrado entre a Universidade Federal Fluminense - UFF e o  
Município de Rio das Ostras em 24 de agosto de 2004, objetivando a concessão de estágio a estudantes 
selecionados que estejam  regularmente inscritos em disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de 
Graduação oferecidos pela UFF. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 07 de maio de 2005. 

FRANCISCO DE ASSIS PALHARINI 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

OBS.: Republicar por ter saído incorreto no BS.Advindo de origem. 
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RESOLUÇÃO No 144/2005 
 
 

EMENTA: Estabelece o currículo do Curso de 
Especialização em Organização Espacial do Rio 
de Janeiro. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e considerando o que consta no processo no 23069.003312/05-07, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1o - O currículo do Curso de Especialização em Organização Espacial do Rio de Janeiro 
compreende as disciplinas, créditos e carga horários abaixo relacionados. 
 

I- OBRIGATÓRIAS 
 
Disciplinas Créditos (*) Carga 

Horária 
 T P ou TP ES ou TO  
Formação Sócio-Espacial do Estado do Rio de Janeiro 2   30 
Unidades Ambientais no Estado do Rio de Janeiro  2  60 
Estado e Políticas Territoriais no Rio de Janeiro 2   30 
Metropolização e Interioridade no Rio de Janeiro 2   30 
Diferenciação de Áreas e Critérios de Ordenamento 
Territorial no Rio de Janeiro 

2   30 

Estudos de Monografia I   2 90 
Estudos de Monografia II   2 90 

 
II – OPTATIVAS 

 
Disciplinas Créditos (*) Carga 

Horária 
 T  P ou TP ES ou TO  
Didática do Ensino Superior em Ordenamento Territorial 4   60 

 
 
Art. 2o - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil de 360 (trezentos e 
sessenta) horas e 14 (quatorze) créditos, além da apresentação de monografia final do curso, com carga horária 
de 60 horas/aula. 
 
§ 1º  - A disciplina optativa Didática do Ensino Superior em Ordenamento Territorial poderá ser cursada, 
integralizando um total de 420 (quatrocentos e vinte) horas e 18 (dezoito) créditos. 
 
Art. 3o - O curso terá a duração em períodos letivos de:  
 
a) mínima:  2 (dois) semestres 
b) máxima:  4 (quatro) semestres 
 
§ 1o  - Na duração máxima estão incluídos os 2 (dois) períodos de trancamento aos quais os alunos têm direito. 
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§ 2º – Em caso de dificuldade de realização do trabalho final em tempo útil, o prazo máximo estabelecido por 
este artigo para conclusão do curso poderá ser excepcionalmente prorrogado de mais 1 (um) semestre letivo, 
conforme prescreve o Regulamento do Curso. 
 
Art. 4o - A presente Resolução é retroativa aos alunos que ingressaram no curso à partir do 2º semestre de 1998, 
revogadas as Resoluções 163/1998 e 98/2005, deste Conselho. 
 
  

Salão das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 145/2005 
 

EMENTA:   Ratificação do Termo de Convênio 
celebrado entre a UFF e a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 166/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004189/04-52, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art.1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico 
Reitor, no que se relaciona ao Termo de Convênio, celebrado em 23 de agosto de 2004, entre a Universidade 
Federal Fluminense - UFF e a  Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, objetivando dar apoio 
às ações de Vigilância Sanitária para execução da II Etapa do Projeto de Monitoração de Publicidade e 
Propaganda de Produtos sob Vigilância Sanitária.  
 
 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 146/2005 

EMENTA: Ratificação do Convênio celebrado 
entre a UFF  e a União representada pelo 
Ministério da Educação, por intermédio da 
Secretaria de Educação Superior. 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 171/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005647/04-71, 

 

RESOLVE: 

 Art.1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico 
Reitor, no que se relaciona ao Convênio nº 216/04 assinado em 20/09/2004, celebrado  com a União, 
representada pelo Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria de Educação Superior,  objetivando 
o Apoio financeiro para despesas com serviços de fornecimento de água e energia elétrica, bem como para a 
construção de hospital veterinário no Campus da Faculdade de Veterinária. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 147/2005 

EMENTA:   Ratificação do Convênio celebrado 
entre a UFF  e a Companhia de Eletricidade 
do Rio de Janeiro 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 172/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001245/05-88, 
 

RESOLVE: 

 Art.1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico 
Reitor, no que se relaciona ao Convênio, celebrado em 29 de abril de 2005, entre a Universidade Federal 
Fluminense – UFF e a Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro,  objetivando concessão de estágio a 
estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos 
de Graduação oferecidos pela UFF. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 148/2005 
 

EMENTA: Aprovação do Termo Aditivo ao 
Convênio de Cooperação entre a UFF e a 
Advocacia Geral da União. 
 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 165/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.000146/04-06, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, 
do Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação nº 14/04, assinada em 12/11/2003, entre a Universidade 
Federal Fluminense – UFF e a Advocacia Geral da União, objetivando: a) alterar a Subcláusula Sétima da 
Cláusula Segunda do Convênio original, que agora passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – 
DO ESTADO (....) SUBCLÁUSULA SÉTIMA – A CONCEDENTE, em todo o território nacional, segundo 
o disposto no parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 8, de 23 de janeiro de 2001, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, dispõe do limite de até 69 (sessenta e nove) vagas de nível superior. O 
presente Convênio de Cooperação admitirá, observados os limites referidos para o nível, até 08 (oito) vagas”. b) 
estender as obrigações e os efeitos do Convênio originário, e do presente Aditivo, à Procuradoria Regional 
Federal, instalada no mesmo endereço da Concedente, para o fim de  possibilitar a realização de estágio 
curricular dos alunos da Instituição de Ensino, na referida Procuradoria, até o total de 03 (três) vagas. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 149/2005 

 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e o Ministério Público 
Federal. 

 
 O CONSELHO DE  ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 168/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001453/05-87, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, 
de Convênio, a ser celebrado  entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e o Ministério Público 
Federal, objetivando o estabelecimento de vínculo entre o MPF e a UFF, visando proporcionar aos alunos 
regularmente matriculados nos cursos de Ensino Superior a oportunidade de realização de estágio curricular no 
Ministério Público Federal. 
  
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 150/2005 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e a Sociedade Brasileira 
de Instrução. 

 
O CONSELHO DE  ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 173/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001620/05-90, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, 
de Convênio, a ser celebrado  entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e a Sociedade Brasileira de 
Instrução, objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em 
disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 
  
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 151/2005 

 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e o Serviço de 
Assistência de Saúde dos Plantadores de 
Cana - SASPLAN 

 
O CONSELHO DE  ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 169/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.001904/05-86, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, 
de Convênio, a ser celebrado  entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e o Serviço de Assistência de 
Saúde dos Plantadores de Cana - SASPLAN, objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados 
que estejam regularmente inscritos em disciplina(s) e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação 
oferecidos pela UFF. 
  
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 152/2005 
 

EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e Marine Production 
Systems do Brasil Ltda. 

 
O CONSELHO DE  ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 174/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002118/05-04, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, 
de Convênio, a ser celebrado  entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e Marine Production Systems 
do Brasil Ltda., objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente 
inscritos em disciplina(s) e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 
  
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 153/2005 

 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e o Centro de Integração 
Empresa Escola do Estado do Rio de Janeiro. 

 
 
 O CONSELHO DE  ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 175/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002166/05-94, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, 
de Convênio, a ser celebrado  entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e o Centro de Integração 
Empresa Escola do Estado do Rio de Janeiro, objetivando a Cooperação Recíproca entre as partes, visando o 
desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar a plena operacionalização do Decreto nº 
87.497/82 que regulamenta a Lei 6.494/77, a portaria nº 08 de 23/01/2004, emitida pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e do modelo de enquadramento das diretrizes curriculares, do Conselho 
Nacional de Educação, criado para atender à implantação do modelo pedagógico apontado na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, de 20/12/1996, relacionada ao Estágio de estudantes, de interesse curricular, 
obrigatório ou não, entendido o Estágio como estratégia de integração ao meio social e do trabalho de Iniciação 
à Pesquisa  e à Docência e de Profissionalização, que complementa o processo ensino aprendizagem.  
  
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005 

 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 154/2005 

 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e Cera Johnson Ltda 

 
O CONSELHO DE  ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 176/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002311/05-37, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, 
de Convênio, a ser celebrado  entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e Cera Johnson Ltda, 
objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em disciplinas 
e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 155/2005 
 

EMENTA: Aprovação do Convênio a ser 
celebrado entre a UFF e SC Johnson 
Distribuição Ltda 

 
O CONSELHO DE  ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 177/2005, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002313/05-26, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Convênio, a ser celebrado  entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e SC Johnson 
Distribuição Ltda, objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente 
inscritos em disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 

 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada  as disposições 

em contrário. 
Sala das Reuniões, 08 de junho de 2005. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 150/2005 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.011217/99-23 
 

RESOLVE: 
 
 Art.1º - Aprovar a retroatividade da Resolução 05/2000 deste Conselho, que trata da alteração do nome do 
Curso de Pós-Graduação, MBA, Engenharia Econômica e Financeira, a partir da turma que iniciou em setembro 
de 199. 
  
 Art. 2 - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
    

Sala das Sessões, 25 de maio de 2005. 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 

RESOLUÇÃO Nº 151/2005 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.030173/02-33 
 

RESOLVE: 
 
 Art.1º - Aprovar a retroatividade da Resolução 141/2005 deste Conselho, a 23 de agosto de 2002, que 
trata da criação do Curso de Pós Graduação, em nível de Especialização em Saúde da Família – Residência 
Multiprofissional, a ser realizado pelo Instituto Saúde da Comunidade, integrante do Centro de Ciências 
Médicas. 
  
 Art. 2 - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2005 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA CUV Nº 01 de 31 de maio   de 2005 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
uso de suas atribuições previstas no item IV do artigo 5º, do Regimento Interno, e de acordo com a Decisão  
CUV nº 11/05; 
  

RESOLVE: 
 
1- Constituir um Grupo de Trabalho, com o objetivo de elaborar  proposta de procedimentos de vinculação das 
coordenações de Cursos de Graduação e Pós-Graduação às Unidades Acadêmicas. 
 
2- Designar para compor o referido Grupo de Trabalho, os seguintes integrantes: 
 
- ESTHER HERMES LUCK –Titular (Pro-Reitora de Assuntos Acadêmicos) 
- ANA LOPES - Suplente 
- SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO - Titular (Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação) 
- SERGIO JOSÉ XAVIER DE MENDONÇA - Suplente 
- HIRAM FERNANDES -  Titular (Pró-Reitor de Planejamento) 
- MIRIAM ASSUNÇÃO SOUZA LEPSCH - Suplente 
- HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA -  Titular (Superintendente de Recursos Humanos) 
- TARCISIO RIVELLO DE AZEVEDO - Titular (Representante dos Centros) 
- WAINER DA SILVEIRA E SILVA  - Suplente      
- MARCIO BRANDÃO RIBEIRO – Titular (Representante do Fórum de Diretores) 
- SILVIO EDUARDO GONÇALVES GOMES - Suplente 
- GRAÇA HELENA MARIA DO CANTO TEIXEIRA - Titular (Representante do Fórum de Coordenadores 
de Graduação). 
- NOEMY CARDOSO PUGLIESE  - Suplente 
 
3- O Grupo de Trabalho deverá apresentar sua proposta no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 
publicação desta Portaria. 
 
 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

# # # # # # 
 
 
OBS.: republicar por sair incorreto no BS.Advindo de origem. 
 
 


